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LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7º serão utilizados para pagamento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3º da Lei nº 11.457, de 

16 de março de 2007. ( “Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

§ 1º É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras 

pessoas jurídicas de direito privado.(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser 

utilizados para o pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, e respectivos débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 

ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem como de multas, de juros 

e de demais encargos legais incidentes. .(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010)  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não abrange taxas de órgãos ou entidades da 

administração pública direta e indireta e débitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 5º Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3º deste artigo 

poderão ser quitados mediante parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações mensais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 6º A opção referida no § 5º deste artigo implica obrigatoriedade de inclusão de 

todos os débitos da entidade mantenedora, tais como os integrantes do Programa de 

Recuperação Fiscal - Refis e do parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, de 

10 de abril de 2000, os compreendidos no âmbito do Parcelamento Especial - Paes, de que 

trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional - Paex, 

disciplinado pela Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, bem como quaisquer 

outros débitos objeto de programas governamentais de parcelamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
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§ 7º Para os fins do disposto no § 6º deste artigo, serão rescindidos todos os 

parcelamentos da entidade mantenedora referentes aos tributos de que trata o § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 8º Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem com 

exigibilidade suspensa por força do disposto nos incisos III a V do caput do art. 151 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, desde que a entidade 

mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 

interposto, ou da ação judicial e, cumulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica 

transformação em pagamento definitivo dos valores eventualmente depositados em juízo, 

vinculados às respectivas ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 10. O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, subsidiariamente:  

I - pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativamente às contribuições 

sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da mencionada Lei, não se 

aplicando o disposto no § 1º do art. 38 da mesma Lei;  

II - pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais tributos, 

não se aplicando o disposto no § 2º do art. 13 e no inciso I do caput do art. 14 da mencionada 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 11. Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do 

requerimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 12. O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e, em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa, perante a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, até o dia 30 de abril de 2008. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 13. Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados nos termos das 

normas fixadas pelo Ministério da Fazenda. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 501, de 6/9/2010,  convertida na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

§ 14. O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito consolidado 

pela quantidade de prestações em que o parcelamento for concedido, acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data da consolidação até o 

mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento estiver sendo efetuado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 15. Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral 

liquidação da parcela, o saldo remanescente deverá ser liquidado em moeda corrente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 16. O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento 

de bens, mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as garantias de débitos 

transferidos de outras modalidades de parcelamento e de execução fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 17. A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento implica:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos;  

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

III - cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais obrigações 

tributárias correntes; e  
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IV - manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da instituição e 

reconhecimento do curso, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 18. O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação referida 

no § 10 deste artigo, bem como na hipótese de descumprimento do disposto nos incisos III ou 

IV do § 17 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 19. Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto nos 

incisos III ou IV do § 17 deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Ministério da Educação, 

respectivamente, apresentarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, relação das entidades mantenedoras que o 

descumprirem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 20. A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da totalidade 

do débito confessado e ainda não quitado e automática execução da garantia prestada, 

restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 

legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 21. As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não poderão, 

enquanto este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 22. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, poderão editar atos necessários à 

execução do disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

 

Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os 

certificados utilizados para quitação dos tributos na forma do art. 10 desta Lei, conforme 

estabelecido em regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

Parágrafo único. O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria do 

Tesouro Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput. .(Parágrafo único acrescido  

pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

 

Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar 

antecipadamente, mediante solicitação formal do Fies e atestada pelo INSS, os certificados 

com data de emissão até 10 de novembro de 2000 em poder de instituições de ensino que, na 

data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias correntes, 

inclusive os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados e que atendam, 

concomitantemente, as seguintes condições: .(“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei 

nº 12.202, de 14/1/2010) 

I - não estejam em atraso nos pagamentos referentes aos acordos de parcelamentos 

devidos ao INSS;  

II - não possuam acordos de parcelamentos de contribuições sociais relativas aos 

segurados empregados;  

III - se optantes do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), não tenham 

incluído contribuições sociais arrecadadas pelo INSS;  
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IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

Parágrafo único. Das instituições de ensino que possuam acordos de 

parcelamentos com o INSS e que se enquadrem neste artigo poderão ser resgatados até 50% 

(cinquenta por cento) do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem os 

certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de parcelamentos. 

.(Parágrafo único com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão essencial ao funcionamento do Estado, de caráter permanente, 

estruturado de forma hierárquica e diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda 

e que tem por finalidade a administração tributária e aduaneira da União. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016, convertida na Lei nº 

13.464, de  10/7/2017, não produzindo efeitos financeiros retroativos à data da publicação da 

referida Medida Provisória) 

Parágrafo único. São essenciais e indelegáveis as atividades da administração 

tributária e aduaneira da União exercidas pelos servidores dos quadros funcionais da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória 

nº 765, de 29/12/2016, convertida na Lei nº 13.464, de 10/7/2017, não produzindo efeitos 

financeiros retroativos à data da publicação da referida Medida Provisória) 

 

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da 

Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de 

substituição.  

§ 1º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste 

artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do 
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Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de 

Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao 

financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes.  

§ 3º As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às 

contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da 

Previdência Social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.373, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

Institui o Sistema de Escrituração Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas - eSocial e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial.  

 

Art. 2º O eSocial é o instrumento de unificação da prestação das informações 

referentes à escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas e tem por 

finalidade padronizar sua transmissão, validação, armazenamento e distribuição, constituindo 

ambiente nacional composto por:  

I - escrituração digital, contendo informações fiscais, previdenciárias e 

trabalhistas;  

II - aplicação para preenchimento, geração, transmissão, recepção, validação e 

distribuição da escrituração; e  

III - repositório nacional, contendo o armazenamento da escrituração.  

§ 1º A prestação das informações ao eSocial substituirá, na forma disciplinada 

pelos órgãos ou entidades partícipes, a obrigação de entrega das mesmas informações em 

outros formulários e declarações a que estão sujeitos:  

I - o empregador, inclusive o doméstico, a empresa e os que forem a eles 

equiparados em lei;  

II - o segurado especial, inclusive em relação a trabalhadores que lhe prestem 

serviço;  

III - as pessoas jurídicas de direito público da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; e  

IV - as demais pessoas jurídicas e físicas que pagarem ou creditarem por si 

rendimentos sobre os quais tenha incidido retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

- IRRF, ainda que em um único mês do ano-calendário.  

§ 2º A prestação de informação ao eSocial pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme a Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, e pelo 

Microempreendedor Individual - MEI será efetuada em sistema simplificado, compatível com 

as especificidades dessas empresas.  

§ 3º As informações prestadas por meio do eSocial substituirão as constantes na 

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social - GFIP, na forma disciplinada no Manual de Orientação do eSocial.  

§ 4º As informações prestadas pelos empregadores serão enviadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e armazenadas no repositório nacional.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 5º A escrituração digital de que trata o inciso I do caput é composta pelos 

registros de eventos tributários, previdenciários e trabalhistas, na forma disciplinada no 

Manual de Orientação do eSocial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


